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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E PESCA

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “Notificação”

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E PESCA, representado pelo Sr. Leandro de Oliveira Caetano, 
Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este 
EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 529, da Lei 
municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei n.º 969/75, que 
consta o Auto de Infração n° -1253- (Processo Administrativo 
n.º -24413/2022- aplicado em face do proprietário do imóvel 
localizado na –AV. SIQUEIRA CAMPOS, QUADRA 34, 
SEM Nº, AO LADO DO 437, INSCRIÇÃO 02.070.002, 
neste município de Caraguatatuba-SP, autuado por - 
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO / INTERVENÇÃO EM 
APP - pelo auto de infração nº -1253-, cujo valor da multa é 
– 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) VRMs -. Concede-se 
o prazo de – 10-   dias para interposição de recurso no Setor 
de Expediente da Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e 
Pesca situada na Rua Santos Dumont n.º 502, bairro Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-290.

 PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “Notificação”

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E PESCA, representado pelo Sr. Leandro de Oliveira Caetano, 
Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este 
EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 529, da Lei 
municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei n.º 969/75, que 
consta o Auto de Infração n° -1198- (Processo Administrativo 
n.º -18449/2023- aplicado em face do proprietário do imóvel 
localizado na – RUA PARGO, S/N, QUADRA 10, LOTES 
31 E 32, MOCÓCA, neste município de Caraguatatuba-
SP, autuado por - DESMATAMENTO, CONSTRUÇÃO, 
ATIVIDADE SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL - pelo auto de infração nº -1198. Concede-se 
o prazo de – 10-   dias para interposição de recurso no Setor 
de Expediente da Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e 
Pesca situada na Rua Santos Dumont n.º 502, bairro Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-290.

SECRETARIA DE URBANISMO

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Frei Pacífico Wagner esquina com Rua Santos Dumont, 

nº 231 – Lote P/22 e P/23 – Quadra 03 – Centro – identificado 
no cadastro da Prefeitura sob o nº 01.038.032, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a realizar a regularização da calçada 
em conformidade com a Lei de Acessibilidade, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 36476, cujo valor da multa é de R$ 
4.420,00, constante do Processo Interno nº. 28.630/2023. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Al. Alfredo Carlos Rokita – Lote 38 – Quadra B – Balneário 
Golfinho – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.236.039, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
a limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36391, cujo valor da multa é de R$ 808,92, constante do 
Processo Interno nº. 28.639/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua José Sidney Trombini, nº 135 – Lote 10 – Quadra 01 – 
Balneário Forest – identificado no cadastro da Prefeitura sob o 
nº 02.064.014, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
a construção de calçada, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
36475, cujo valor da multa é de R$ 2.210,00, constante do 
Processo Interno nº. 28.641/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
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EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Geraldo Nogueira da Silva – Lote 5 – Quadra 8 – Porto 
Novo - Jardim Brasil – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 07.136.019, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a realizar a construção de muro, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36540, cujo valor da multa é de R$ 1.500,00, constante do 
Processo Interno nº. 28.645/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Braz Ricardo Santana, nº 320 (casa 1 e 2) – Porto Novo 
- Jardim Brasil – identificado no cadastro da Prefeitura sob o 
nº 07.102.022, neste município de Caraguatatuba-SP, a retirar 
a rampa de concreto da sarjeta, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36523, cujo valor da multa é de R$ 2.395,64, constante do 
Processo Interno nº. 28.646/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Geraldo Nogueira da Silva – Lote 5 – Quadra 8 – Porto 
Novo - Jardim Brasil – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 07.136.019, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a realizar a construção de calçada em conformidade com a 
Lei de Acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
36532, cujo valor da multa é de R$ 2.762,50, constante do 
Processo Interno nº. 28.649/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Av. Ivo Gonçalves Relva – Lote 6 – Quadra A16 
– Jardim Britânia – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 07.389.006, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a realizar a construção de calçada em conformidade com a 
Lei de Acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
36550, cujo valor da multa é de R$ 2.652,00, constante do 
Processo Interno nº. 28.651/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Av. Marginal – Lote 8 – Quadra A – Capricórnio 
II – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 06.300.008, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar a limpeza de 
terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 36704, cujo valor 
da multa é de R$ 1.440,00, constante do Processo Interno nº. 
28.661/2023. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Benedito Severino de Castro – Jardim Porto Novo – 
identificado no CNPJ nº 49.946.569/0001-33, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a realizar a construção de muro, no 
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta 
Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel 
intimado/autuado, sob o auto nº. 36574, cujo valor da multa é 
de R$ 27,51, constante do Processo Interno nº. 28.674/2023. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.
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EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Alameda Alfredo Carlos Rokita, nº 227 – Lote 15 – Quadra O 
– Balneário Golfinho  – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.232.016, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a desobstruir o passeio público, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 37004, cujo valor da multa é de R$ 2.744,82, constante do 
Processo Interno nº. 28.701/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua José Lopes, nº 98 – Lote 1 – Quadra C – Morro do 
Algodão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.527.001, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
a adequação da calçada à Lei de Acessibilidade, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 37008, cujo valor da multa é de R$ 
2.762,50, constante do Processo Interno nº. 28.703/2023. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Alameda dos Carvalhos – Lote 13 – Quadra S – 
Cidade Jardim– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
04.206.013, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
a construção de muro, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
37174, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do 
Processo Interno nº. 28.704/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Alameda dos Carvalhos – Lote 13 – Quadra S – 
Cidade Jardim– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
04.206.013, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
a limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
37167, cujo valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do 
Processo Interno nº. 28.706/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Quinze – Lote 38 – Quadra W – Travessão – identificado 
no cadastro da Prefeitura sob o nº 07.413.013, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a realizar a limpeza de terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 36968, cujo valor da multa é de R$ 
900,00, constante do Processo Interno nº. 28.713/2023. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Alameda Cosme Rangel  – Lote 18 – Quadra 71 – Jardim 
Brasil – Porto Novo – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 07.140.008, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
realizar a limpeza dos quintais, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36919, cujo valor da multa é de R$ 2.033,20, constante do 
Processo Interno nº. 28.716/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua das Palmeiras, nº 119 – Lote 1 – Quadra M 
– Praia das Palmeiras – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 07.030.011, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a limpeza de quintais e pátios quanto ao mato e 
realizar as podas necessárias dentro e fora do imóvel, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 36921, cujo valor da multa é de R$ 
2.033,20, constante do Processo Interno nº. 28.735/2023. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel 
- localizado à Rua dos Tamoios com a Rua Bartolomeu 
Bueno da Silva, nº 745 – Lote 15 – Quadra 24 – Martim de 
Sá – Vila Atlântica – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 04.082.015, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
providenciar a construção de calçada em conformidade com 
a Lei de Acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
36781, cujo valor da multa é de R$ 5.202,34, constante do 
Processo Interno nº. 28.742/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Aristóteles Francisco de Sá, nº 56 – Lote 
P/56 – Perequê Mirim– identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.346.130, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
providenciar a construção de calçada em conformidade com 
a Lei de Acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
36597, cujo valor da multa é de R$ 1.105,00, constante do 
Processo Interno nº. 28.749/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 

Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Benedito Jacinto do Prado – Lote 18 – Perequê Mirim– 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.346.086, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a providenciar a 
limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36595, cujo valor da multa é de R$ 777,00, constante do 
Processo Interno nº. 28.753/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE ADITAMENTO
Dispensa de Licitação nº 4242/2022 - PI nº 19869/22. Contrato 
nº 95/22.  
Objeto: locação de um imóvel para uso não residencial, 
situado à Rua Fernando Costa nº 62, Centro, Caraguatatuba/
SP, destinado a abrigar a guarda civil Municipal.
Locadores: Marcelo A. de Miranda e  Maria Izabel de. M. 
Miranda
Aditamento nº 01: Prorrogação de prazo. 12 Meses. De 
12/07/23 a 11/07/24. 
Valor Global: R$ 87.142,68.
Assinatura: 11/07/2023.
Secretário Municipal Da SEMOP: Marcel Luiz Giorgeti.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial nº 09/2023 – PI 8873/23 - PC 252/2023 
Objeto: Registro de Preços de gêneros estocáveis para 
alimentação escolar.
Compromissária: ACF2 SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 
– CNPJ nº 06.294.648/0001-02 –– RP 60/2023
Itens 01, 11, 17, 29, 35, 45, 46, 52, 53 e 67 – R$ 980.145,00 
(novecentos e oitenta mil cento e quarenta e cinco reais).
Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: ALFA MERENDA PARTICIPAÇÕES 
EIRELI – CNPJ nº 36.921.655/0001-40 - RP 61/2023 – Itens 
13, 47 e 65 – R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e 
quinhentos reais).Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM 
LTDA. – CNPJ nº 01.664.908/0001-62– RP 62/2023
– Itens 05, 57 e 63 – R$ 533.850,00 (quinhentos e trinta e três 
mil oitocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: DANUTRI CONSULTORIA E 
COMERCIO LTDA. – CNPJ nº 22.206.847/0001-60 – RP 
63/2023 – Itens 07, 08, 12, 30, 61, 62, 64 e 68 – R$ 1.188.155,00 
(um milhão cento e oitenta e oito mil cento e cinquenta e cinco 
reais).
Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: DH COMERCIAL CARAGUA LTDA – 
ME – CNPJ nº 07.040.733/0001-07 – RP 64/2023
– Itens 15, 16, 31, 32, 36, 39, 40 e 54 – R$ 39.905,50 (trinta e 
nove mil novecentos e cinco reais e cinquenta centavos).
Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: HOSANA COMÉRCIO E 
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REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL – EIRELI – EPP – CNPJ nº 24.657.970/0001-22 – RP 
65/2023 – Item 51 – R$ 353.295,00 (trezentos e cinquenta e 
três mil duzentos e noventa e cinco reais).
Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: J.M.S.A COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS EIRELI - ME – CNPJ nº 26.396.644/001-34 – RP 
66/2023 – Itens 49 e 50 – R$ 167.790,00 (cento e sessenta e 
sete mil setecentos e noventa reais).
Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: M ZAMBONI COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MERCADORIAS EM GERAL – CNPJ nº 13.009.421/0001-
25 – RP 67/2023 -  Itens 02, 06, 09, 10, 18 a 28, 33, 34, 41, 
42, 55, 56, 58 a 60 – R$ 1.340.455,50 (um milhão trezentos e 
quarenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).
Assinatura: 02/08/2023.
Compromissária: SHARIF PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. – CNPJ nº 47.049.629/0001-90 – RP 
68/2023 – Itens 14, 47 e 65 – R$ 48.137,50 (quarenta e oito mil 
cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Assinatura: 02/08/2023.

ATO RATIFICATÓRIO
Dispensa de Licitação nº 353/2023 – PI 25390/23 – PC 931/23
Objeto: Locação de imóvel de uso não residencial para 
instalação da Sede da Guarda Civil Municipal. 
Adjudicada: DELTA DESPACHANTE LTDA., CNPJ sob nº 
30.416.452/0001-10 – Valor global: R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais). 
Assinatura: 31/07/2023.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 60/2023 – PI 26750/23 – PC 880/23 – 
Edital 114/23
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ADMINISTRAÇÃO, FORNECIMENTO, 
GERENCIAMENTO E EMISSÃO DE CARTÕES 
ELETRÔNICOS OU MAGNÉTICOS E APLICATIVO 
PARA DISPOSITIVO MÓVEL COM VISUALIZAÇÃO 
DE SALDO, EXTRATO E REALIZAÇÃO DE COMPRAS, 
AMBOS COM SENHA INDIVIDUAL E RECARGA 
MENSAL, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE HIGIENE PARA AS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
OU EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL NO 
MUNICÍPIO.
Abertura: 17/08/2023 às 14h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

COMUNICADO
Chamamento Público nº 07/2023 – PI 26950/23 – PC 883/23 
– Edital 100/23
Objeto: SELEÇÃO DE 100 (CEM) ESTANDES, MEDINDO 
3,0M X 3,0M PARA O EVENTO “EMPREENDA 
CARAGUATATUBA 2023”.
Comunicamos aos interessados a prorrogação da data de 
abertura para o dia 18/08/2023 às 14h00min no endereço Av. 
Rio de Janeiro nº 860 Bairro Indaiá, Caraguatatuba SP.
Para mais informações: https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/chamamentos
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